
1230  Diário da República, 1.ª série — N.º 37 — 23 de Fevereiro de 2009 

ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos procede -se, 
conjuntamente, à respectiva extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pelas convenções, a 
extensão assegura para as tabelas salariais e para o subsídio 
de refeição e o abono para falhas retroactividade idêntica 
à das convenções.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 47, de 22 de Dezem-
bro de 2008, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
dos contratos colectivos de trabalho entre a ACIP — As-
sociação do Comércio e da Indústria de Panificação, Pas-
telaria e Similares e a FEPCES — Federação Portuguesa 
dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e entre 
a mesma associação de empregadores e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços 
(administrativos), publicadas, respectivamente, no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.os 33 e 34, de 8 e de 15 de 
Setembro de 2008, são estendidas:

a) Nos distritos de Aveiro (excepto concelhos de Arouca, 
Castelo de Paiva, Espinho e Santa Maria da Feira), Castelo 
Branco, Coimbra, Guarda (excepto concelho de Vila Nova 
de Foz Côa), Leiria (excepto concelhos de Alcobaça, Bom-
barral, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto 
de Mós) e Viseu (excepto concelhos de Armamar, Cinfães, 
Lamego, Resende, S. João da Pesqueira e Tabuaço) e no 
concelho de Ourém (distrito de Santarém) às relações de 
trabalho entre empregadores não filiados na associação de 
empregadores outorgante que se dediquem à actividade 
industrial e ou comercial ou de prestação de serviços no 
âmbito da panificação e ou pastelaria e ou similares, em 
estabelecimentos que usam consagradas denominações de 
«padaria», «pastelaria», «padaria/pastelaria», «estabeleci-
mento especializado de venda de pão e produtos afins», 
«boutique de pão quente», «confeitaria», «cafetaria», e ou 
outros similares de hotelaria, com ou sem «terminais de 
cozedura» e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais nelas previstas;

b) No território do continente, às relações de trabalho 
entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que prossigam a actividade referida na alí-
nea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas nas convenções, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente portaria não é aplicável às relações 
de trabalho estabelecidas entre empresas filiadas na AI-
PAN — Associação dos Industriais de Panificação, Paste-
laria e Similares do Norte, na Associação dos Industriais de 

Panificação de Lisboa, na ANCIPA — Associação Nacio-
nal de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares, 
na ARNICA — Associação Regional do Norte da Indústria 
e Comércio Alimentar, na HR Centro — Associação dos 
Industriais de Hotelaria e Restauração do Centro e na 
APHORT — Associação Portuguesa de Hotelaria, Restau-
ração e Turismo e trabalhadores ao seu serviço.

3 — As retribuições dos grupos 8, 9 e 10 das tabelas 
salariais apenas são objecto de extensão em situações em 
que sejam superiores à retribuição mínima mensal garan-
tida resultante de redução relacionada com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 
de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e os valores do subsídio de 

refeição e do abono para falhas produzem efeitos desde 1 
de Janeiro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de Estado 
da Segurança Social, em 16 de Fevereiro de 2009. 

 Portaria n.º 196/2009
de 23 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a APECA — Associação Portuguesa das Empresas de 
Contabilidade e Administração e o SITESC — Sindicato 
de Quadros, Técnicos Administrativos, Serviços e Novas 
Tecnologias e outros, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 38, de 15 de Outubro de 2008, abrangem 
as relações de trabalho entre empregadores que prestam 
serviços de contabilidade, auditoria e consultoria fiscal e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações aos empregadores e trabalhadores não repre-
sentados pelas associações outorgantes que, no território 
nacional, se dediquem à mesma actividade.

As referidas alterações estabelecem tabelas salariais 
para os anos de 2007 e de 2008. O estudo de avaliação de 
impacte da extensão das tabelas salariais teve por base a 
tabela salarial para 2008 e as retribuições efectivas prati-
cadas no sector abrangido pela convenção apuradas através 
dos quadros de pessoal de 2006 e actualizadas com base 
no aumento percentual médio das tabelas salariais das 
convenções publicadas no ano de 2007.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão dos praticantes, aprendizes e do residual (que inclui 
o ignorado), são 14 530, dos quais 9049 (62,3 %) auferem 
retribuições inferiores às da convenção, sendo que 5874 
(40,4 %) auferem retribuições inferiores às convencionais 
em mais de 6,8 %. São as empresas do escalão até 10 traba-
lhadores que empregam o maior número de trabalhadores 
com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de refeição 
em 11,2 %. Não se dispõe de dados estatísticos que per-
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mitam avaliar o impacte destas prestações. Considerando 
a finalidade da extensão e que as mesmas foram objecto 
de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

A retribuição do nível XI das duas tabelas salariais é in-
ferior à retribuição mínima mensal garantida em vigor nos 
anos a que se reportam. No entanto, a retribuição mínima 
mensal garantida pode ser objecto de reduções relaciona-
das com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da 
Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, a referida 
retribuição apenas é objecto de extensão para abranger 
situações em que a retribuição mínima mensal garantida 
resultante da redução seja inferior àquelas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pela convenção, a ex-
tensão assegura uma retroactividade das tabelas salariais 
e do subsídio de refeição idêntica à da convenção.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 47, de 22 de Dezem-
bro de 2008, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo de trabalho entre a APECA — Asso-
ciação Portuguesa das Empresas de Contabilidade e Admi-
nistração e o SITESC — Sindicato de Quadros, Técnicos 
Administrativos, Serviços e Novas Tecnologias e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 38, de 
15 de Outubro de 2008, são estendidas, no território do 
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que prestam 
serviços de contabilidade, auditoria e consultoria fiscal e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
actividade mencionada na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço das referidas profissões e categorias pro-
fissionais não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

2 — A retribuição do nível XI das tabelas salariais apenas 
é objecto de extensão em situações em que seja superior 
à retribuição mínima mensal garantida resultante da re-
dução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e os valores do subsídio de 
refeição que a convenção determina que produzem efeitos 
a partir de 1 de Janeiro de 2007 e de 1 de Janeiro de 2008 
retroagem, no âmbito da presente extensão, a partir das 
mesmas datas.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de Estado 
da Segurança Social, em 16 de Fevereiro de 2009. 

 Portaria n.º 197/2009
de 23 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a ACIRO — Associação Comercial e Industrial 
da Região Oeste e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores 
do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 
8 de Agosto de 2008, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores que nos concelhos de Torres Vedras, 
Cadaval, Sobral de Monte Agraço e Lourinhã se dediquem 
ao comércio retalhista e grossista e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações que 
as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas a todos os trabalhadores das profis-
sões e categorias previstas e a todas as empresas que se 
dediquem à actividade de comércio a retalho na área da 
sua aplicação.

Não foi possível proceder ao estudo de avaliação do 
impacte da extensão das tabelas salariais dado existirem 
outras convenções aplicáveis na mesma área e às mesmas 
actividades com tabelas salariais diferenciadas quer quanto 
aos valores das retribuições quer quanto às profissões e 
categorias profissionais. No entanto, foi possível apurar, a 
partir dos quadros de pessoal de 2005, que o total dos tra-
balhadores abrangidos por todas as convenções é cerca de 
62 543, com exclusão do residual (que inclui o ignorado), 
dos quais 49 845 (79,6 %) são a tempo completo.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o subsídio de refeição em 9,5 %, 
o subsídio mensal para falhas e o subsídio para grandes 
deslocações em Macau e no estrangeiro com acréscimos 
de 3,1 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permitam 
avaliar o impacte destas prestações. Considerando a finali-
dade da extensão e que as mesmas prestações foram objecto 
de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

As retribuições da tabela geral de retribuições previstas 
na tabela I relativas aos níveis I, II, III, IV, V e na tabela II 
relativas aos níveis I, II, III e IV são inferiores à retribuição 
mínima mensal garantida para o ano de 2009. No entanto, 
a retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto de 
reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste 
modo, as referidas retribuições da tabela salarial apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Tendo em consideração a aplicação na área e no âmbito 
da presente convenção de outras convenções colectivas 
de trabalho celebradas entre a UACS — União de Asso-




